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P4 GmaiI 
	

Licitação Arneiroz 

Z' DE UCFÍ. ÇÂO 

Termo de diligência 
2 mensagens 

Licitação Arneiroz <licitacaoameiroz@gmail.com > 	 19 de maio 
Para: Agência Oliveira Publicidades Oliveira <AGENClAOLIVElRAPUBLlClDADES@hotmail.com > 

Prezados(as), 

Encaminhamos em anexo o Termo de Diligência referente as Dispensas de Licitação n° 2026.04.14.01 e 
2026.04.14.02, para fins de comprovação da exequibilidade da proposta apresentada por esta empresa. 

Dessa forma, solicitamos o envio da documentação e/ou esclarecimentos necessários, conforme solicitado no 
referido termo, dentro do prazo estabelecido, sob pena das medidas cabíveis previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

Comissão de Licitação de Arneiroz-Ce 
Localizada Na Prefeiturai jimjcipal de Arneiroz, localizada na Praç Jga uim Feipe,  N° 15, Cento, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670- 

000— e-mail: Iícitacaoarneiroz@gmail.fl1  Telefonej) 3419-1020, horario de ffiçionamentos 08:00j.200. 

Visite nosso Site 

2 anexos 

TERMO DE DILIGÊNCIA 2026.04.14.01 .pdf 
-' 290K 

TERMO DE DILIGÊNCIA 2026.04.14.02.pdf 
290K 

19 de maio de 2026 às 
Agência Oliveira Publicidades Oliveira cagenciaoliveirapublicidades©hotmail.com > 	

15:25 
Para: Licitação Arneiroz <licitacaoameirozgmaiI.com > 

Encaminho-lhes em anexo, documentação comprobatória, nfse e contratos relacionados a prestação de 

serviços e execução dos referidos objetos em epígrafe. 

Atenciosamente, 

À direção 

Enviado do Outlook 

De: Licitação Arneiroz cucitacaoarneiroz©gmaii.com > 

Enviado: terça-feira, 19 de maio de 2026 11:28 

Para: Agência Oliveira Publicidades Oliveira cAGENCIAOLIVEIRAPUBLICIDADES@hotmail,com> 

Assunto: Termo de diligência 

[Texto das mensagens anteriores ocultol 

6 anexos 

kyoScan4*418+42026416+*26 .+14.Pdf 
15007K 



2010512026, 10:04 	 Gmail - Termo de diligência  

ky05can45$41 84202641 6e428iO450.pdf COM SSÃO 
16768K 1 	9C UCiTA 4 

NF SEC DE EDUCAÇÃO.pdf 
27K 

( 	

iDL4HLk 

NF SEC SAUDE CARIIJS.pdf 
401  

Ruorta 
 

NF PMT TVR.pdf 
27K 

NE SINTESE PREF TAUA TVR.pdf 
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Ruhrícs 	t9J 

E-mail 

Município 
	

CEP 
TAUA-CE 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Regime de apuração dos tributos federais e 

inr,i,n M,,nhenal 	 Tala 

E-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÀ 

tnA,M DEPARTMIENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
(88)99666-6990 
tibutos@taua.ce.gov.br  

N FSe Nota Fiscal de 	
DANFSe v1.0 

servIço eletr6nica 	 Documento Auxiliar da NES-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
231330212240607890001340000000001 16826017772675793 

Número da NFS-e 	 Competência da NFS-e 
1168 	 0110112026 

Número da DPS 	 Série da DPS 
1168 	 1 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
29101/2026 18:26:04 

Data e Hora da emissão da DPS 
2910112026 00:00:00 

Prestador do Serviço 	 24.060.78910001-34 

Nome! Nome Empresarial 
CONCEITO COMUNICACAO AGENCIA DE NOTICIAS LTDA 

Endereço 
RUA SILVESTRE GONÇALVES, 91, SALA 01 -2 PAVIMENTO, CENTRO 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

72.231.10. 

Nome! Nome Empresarial 
SINTESE COMUNICACAO E MARKETING LTDA 

Endereço 	 Município 	 CEP 
AV SANTOS DIJMONT, 2789, SALA 1101, ALDEOTA 	 Fortaleza - CE 	 60150-165 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e - 
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 	 Código de Tributação Municipal 	 Local da Prestação 	 País da Prestação 
01.08.01 - 108 / Planejamento, 	- 108! 631940003- Atividades de 	TAUA - CE 	 - 
confecção, manutenção e atualização distribuição on une de c. 
d... 

Descrição do Serviço 	 - 
REF. A SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM MEDIA ONLINE DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, JUNTO A WEB TV REGIONAL, 
CONFORME P1 008253, REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 2026. Banco do Brasil Agencia: 1 155-X Conta/C: 46.819-3 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 	 País Resultado da Prestação do Serviço, Município de incidência do ISSQN 	Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável 	 - 	 TAUA - CE 	 Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Benefício Municipal 
- Não - - 

Valordo Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculodo BM 
R$ 1.700,00 - - - 

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
R$ 1.700,00 5,00% Não Retido R$ 85,00 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP Relido PIS!COFINS!CSLL Retidos 

P15 Devido COFINS Devido Retenção do PIS/COFINS/CSLL TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ÃiÕR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Desconto Condtlonado Desconto incondicionado ISSQN Retido 
R$ 1.700,00 R$ R$ - 

IRRF, CP, P15, COFINS, CSLL 	 PIS!COFINS Devidos 	 Valor Líquido da NFS-e 
R$0,00 	 - 	 R$ 1.700,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 
	

Estaduais 
	

Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 118040000 



1 	r, ESTADO DO CEARA 
MIJNICIPIO DE TAUA  

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Nota N0  

/ 1sÉR1 	' cD' 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Data de Geração 2211012025 Competência OUT/2025 	 N°  da NFS-e Subktla o 
N° do RPS Lo Localda Prestação TAUÁ-CE 	 Optante do simpieC, Srica 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO  

Razão Social CONCEITO COMUNICACAO & AGENCIA DE NOTICIAS LTDA 

Nome Fantasia CONCEITO COMUNICACAO E PUBLICIDADES 

Endereço RUA SILVESTRE GONÇALVES, 91 - CENTRO a 
CPF/CNPJ 24060 789/0001-34 InseMunicipal 1 4506920  UF ICE mcc Estadual O 

Cidade  TAUA 	 jCE.Pl 63660000 IComp. JSALA 01 -2' PAVIMEN 	 relefonelaa 99931-1952 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social SINTESE COMUNICACAO E MARKETING LTDA E mal] 

Endereço AV SANTOS DIJMONT. 2789 SALA 1101 ALDEOTA 60150-165 FORTALEZA-CE 

CPF/CNPJ I 72.2310310001 _73 	j Insc. Municipal o lnsc Estadual ITelefone 1  (85) 3261-8878 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REF. A SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM MEDIA ONLINE DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ. JUNTO A WEB TV 

REGIONAL, CONFORME P1008151, REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 

Banco do Brasil 

Agencia: 1155-X 

Conta/C: 46,819-3 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

17011639920000 - Outras atividades de prestação da serviços de informação não especificadas anteriormente 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CODIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 000l COFINS 	1  000j 	INSS j 	 000 1 CSLL 1 000 1 IRRF J 	000 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO 155 

Valor dos Serviços 1.700,00 Natureza da Operação 	 Valor dos Serviços 1.700,00 

LI Desconto Incondicionado 0,00 Tributada no Município 	
(-) Dedução permitida em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação 	 (-) Desconto Incondicionado 0100 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum 	 Base de Cálculo 1.700.00 

Outras Retenções 0,00 Código de Vslidação/Ljnk 	 (X) Aiiquota do 138 2,0000 { 

(-)ISS Retido 0,00 dmjuf2'95w6pcoqaxhley7zs38 	ISS a Reter ()Sim (X) Não 

() Valor Líquido 1.700,00 www.taua.ce.gov.br 	 N) Valor do 185 34,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impressa em: 	22110125 15:17 	 Hora da emissão: 	15:16:58 



Nota Rscai de 	
DANFSev1 .0 N FSe UTLÜÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTARIA 

servico eletrônica 	 Documento Auxiliar da NFS-e  
uibutos©Iaue.ce.govbr 

Chave de Messe da NFS-e 
23133021224060789000134000000000116426013084071650 

Número da NFS-e 	 Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
1164 	 0110112026 2910112026 17:56:05 

Número da DPS 	 Série da DPS 
1164 	 1 

Data e Hora da omissão da DPS  

2910112026 00:00:00 Aaulentddaded 	FSW» 
pela leitura deste 	igcAbà P. 	a da 
chave de a 	nq,díltil nacional da NF 

EMITENTE DANFS-e 	 CNPJ/CPE/NIF 
24.060.78910001-34 

Inscrição Municipal 
4506920 

Telefono 	? 	COIWS9ÃO 	C 
- 	 1W UC111 - Prestador do Serviço Ç9 

Nome/Nome Empresarial 
DE 	 LTDA 

E-mail 	 - 	FGY1. ANC . 	t ló 	2 
AGENCIAOLIVEIRAPUBLICIDADES@HOTMAI 	 ÏT U' CONCEITO COMUNICACAO AGENCIA 	NOTICIAS 

Endereço Município CEP 
RUA SILVESTRE GONÇALVES, 91, SALA 01 -2 PAVIMENTO, CENTRO TAUA- CE - 63660-000 	, 	RUbÍCB 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 

- 

Optante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) Regime de apuraçao dos tributos federais e municipal p 	i 	a 	ai 

TOMADOR DO SERVIÇO 	 CNPJ / CPF t NIF Inscrição Muni4aI Telefone 
11345.72310001-49 - - 

Nome! Nome Empresarial E-mail 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARIUS - 

Endereço Município CEP 

RUA RAUL NOGUEIRA, 12, ESPLANADA Carlús - CE 63530-000 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e  

SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 	 Código de Tributação Municipal Local da Prestação País da Prestação 

17.01.01-1701! Assessoria ou 	- 1701/639920000- Outras TAUA - CE - 
consultoria de qualquer natureza, 	atividades de prestação de serv,.. 
na... 

Descrição do Serviço 	 - 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURrDICA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE IMPRENSA COM DIVULGAÇÃO EM JORNAL E MEDIAS 
DIGITAIS PARA A PUBLICAÇÃO DE MATERIAIS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATOS E AÇÕES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CARIÚSICE. SEGUE ABAIXO DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA EFEITOS DE PAGAMENTO: Banco do Brasil Agencia: 1155-X 

Conta/C: 46.819-3 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 	 País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 

Operação Tributável 	 - TAUÁ - CE Nenhum 

Tipo de Imunidade 	 Suspensão da Edgibihdade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 

- 	 Não - - 

Valor do Serviço 	 Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 

R$ 1.400,00 	 - - - 

BC ISSQN 	 Alíquota Apucade Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 

R$1.400,00 	 2,00% Não Retido R$ 2800 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

iRRE 	 CP Retido PIS!COFINS/CSLL Retidos 

P18 Devido 	 COFINS Devido Retenção do PISJCOFINS!CSLL TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço 	 Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 

R$ 1.400,00 	 R$ R$ - 

IRRF, CP, P18, COFINS, CSLL 	 PIS/COFINS Devidos Valor Liquido da NFS-e 

R$ 0,00 	 - R$ 1.400,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 	 Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 118040000 



o  

ESTADO DO CEARA 
MUNICIPIO DE TAUA 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS  

Nota N° 

090000142( 

/ 

( 	E - 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Data de Geração 3011212025 Competência DFZ/2025 N° da NFS-e Subshtüfla o 
N° do RPS O Local da Prestação TAUÁ-CE Optante do SimpIes\v' 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

Razão Social CONCEITO COMUNICACAO & AGENCIA DE NOTICIAS LTDA 

Nome Fantasia CONCEITO COMUNICACAO E PUBLICIDADES 

Endereço RUA SILVESTRE GONÇALVES, 91 -CENTRO III 
CPF/CNPJ 24.060.78910001-34 	lnsc Municipal 14506920 1  UF I CE 1  mcc Estadualj O 

CidadejTAUA 	 ICE 	I 63660000 [Comp. IsAtA 01 	2 PAVIMEN 	 frelefonelsa 99931 1952 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social MUNICIPIO DE CARIUS SECRETARIA DE EDUCACAO E mail 

Endereço RUA RAUL NOGUEIRA, 2 ESPLANADA 63.530-000 CARIÚS-CE 

CPF/CNPJ 1  06.089.21110001-29 mac Municipal O lnsc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS  DE IMPRENSA COM DIVULGAÇÃO EM JORNAL 

E MIDIAS DIGITAIS PARA A PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATOS E AÇÕES DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE. 

SEGUE ABAIXO DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA EFEITOS DE PAGAMENTO; 

Banco do Brasil 

Agencia; 1155-X 

Conta/C: 46.819-3 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

17011639920000 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CODIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

P15 0 ,00 1, COFINS 1 	 0.001 INSS 1 	000 1 CSLL J 	0,001 IRRF j 	000 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO 155 

Valor dos Serviços 1.400,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 1.400,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 Tributada no Município (-) Dedução permitida em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto Incondicionado 0.00 

0,00 
(-) 

 

Retenções Federais O-Nenhum Base de Cálculo 1400,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Unk (X) Aliqtiota do 155 2,00000/ 

(-) 15$ Retido 0,00 ilsb6112yrmcvkepufo7n6q9311he ISS a Reter ()Sim (X) Não 

() Valor Liquido 1.40000 
4wuacegovbr () Valor do ISS 28,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impressa em: 	30112125 14:59 	 Hora da emissão: 	14:55:37 



PREFEITURA DE CARICJS  

	

VENCENDO OS DESAFIOS 	 - - 

CONTRATO N°. 01.04.2025/05. 	 7IDF LTC0 ' 

TERMO DE CONTRATO U  ENTRE 5 A4'Ã_'1 0  
SECRETARIA DE EDUCAÇAO, E DO 0131 	DO A 
EMPRESA CONCEITO COMUNICACAO & 	NC1&r!ca i? 
DE NOTICIAS LTDA, PARA O FIM QUE A 5 
DECLARA: 

PREÂMBULO 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede à Rua Raul Nogueira, n.° 02, Esplanada, Estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n2 06.089.21110001-29, através da Secretaria de Educação, neste ato 
representada por Paula Rodrigues de Meio, Secretária de Educação/ Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Educação, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa CONCEITO COMUNICACAO & AGENCIA DE NOTICIAS LTDA, com sede à R SILVESTRE 
GOPtALVES, N.° 91, COMPLEMENTO 6 - ALTOS APTO/SI, 01, CENTRO, CEP.: 63.660-000, TALA - 
CEARA, inscrita no CNPJ sob o no. 24.060.78910001-34, representada por Antonio Flaviano Oliveira 
Pereira, portador(a) CPF n°. 005.929.073-09, ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de DISPENSA ELETRÔNICA n° 2025.03.21.03, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
14.13312021 de 10  de abril de 2021 de 1993 e suas alterações posteriores, e Decreto Municipal no 
00612024 de 09 de fevereiro de 2024, no seu artigo 91 parágrafo 1 0, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1 0  de abril de 2021 e 
suas alterações, Decreto Municipal no 00612024 de 09 de fevereiro de 2024, no seu artigo 91 parágrafo 
10, da Lei n0  8.078, de 1110911990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n 0  6.204107, Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Federal n° 15512016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA APTA A 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO EM JORNAL E MÍDIAS DIGITAIS 
PARA PUBLICAÇÃO DE MATERIAS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATOS E AÇÕES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIUS/CE, 
conforme as espedflcações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital 
Dispensa Eletrônica. 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica n° 2025.03.21.03 e seus anexos, pela 
Lei Federal 14.133121 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o 
Valor mensal de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 
16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais), sujeito as incidências tributárias normais sujeito as 
incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo de Dispensa Eletrônica n° 
2025.03.21.03, da seguinte forma: 

	

LOTE ÚNICO 	 - 

R, Raul Nogueira, sfn - Centro - Cariús - Ceará - CEP: 63,530-000 FONE (88) 3514.1219 CNPJ: 07.540.180/0001-43 



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE! QUANT. VLR. UNIT, V4RM.& 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA APTA  

A PRESTAR OS SERVIÇOS DE IMPRENSA Rui ica COM DIVULGAÇÃO EM JORNAL E MIDIAS \ o' 

1. 
DIGITAIS 	PARA 	A 	PUBLICAÇÃO 	DE 

SERVIÇO 12 R$ 1.400,00 'J'2i' R$ 16.8 O 
MATERIAIS, 	CAMPANHAS 	EDUCATIVAS, 
ATOS 	E 	AÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CARIUS/CE  

Valor Global R$ 16.800,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
4.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (uni) ano a Contar da data da proposta ou do último 
reajuste. 
4.1.1. Os preços serão reajustados pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
4.2. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria/Autarquia contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em 
até 02 (duas) casas decimais. 
4.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito; 
4.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°: 
0606. 12.361.0231.2.010 (FME); ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00, consignado no orçamento de 
2025. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
5.1. Não haverá garantia contratual para o objeta deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução será de até 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 105 a 107 e 
incisos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
7,2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo 
Pleno de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
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II- por acordo entre as partes. 	 w 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 	 — 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem com \,modè a 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

n' indn naraeer 	, n,nrBFr.rÇn À. Ç.-.,-. c pagamento .... ,,ao4IIçI ÇI IIIVUIIILUUU uc. JI'u pagamento JJUI UIIUbIøU de LIILUJISLdlIt4d......- 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e serviços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14,133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 
do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado ?  a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.13312021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA — DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório, 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 EU liA N 

10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códig dDefesa 
do Consumidor; 	 «' 	i& rica ' 
10.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a ta 
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
10.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
10,11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.13312021 
10.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
10,14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.16. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
10.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
10.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7 0  
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do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
na licitação. 	 rOL P 

10.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a 	12, 13_4- .$ 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 	 , iubrica 	i? 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.13312021; 
11,6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum Interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização conforme lei n° 14,133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

fl não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
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12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas a' segllitê 	} 	r 
sanções: 	 t 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempr 4 nàubr.ca 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei); 	 - 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4 0, da Lei); 
12.23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subftem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
12.2.4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7 0). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 0 ). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 0): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de - 
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fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 4 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dat4 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas) 
publicidade. no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadas 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

A ---------- u i 	 . u., ------- flb sanções 	i;ciwr e contratar e eciaraçao de iniuoneivaue para licitar oir 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
13.1- A LICITANTE responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de 
vigência do contrato; 
112-0 suporte técnico deverá ser prestado nos locais de instalação dos pontos de internet ou em local 
específico da LICITANTE que der causa a qualquer falha na prestação do serviço; 
13.3-0 suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por 
semana; 
114-0 suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para as unidades adminisüativas requisitantes, mesmo 
quando for necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da LICITANTE ou qualquer 
outro tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do serviço; 
13.5-A Prefeitura Municipal de Cariús, através das Unidades Administrativas Requisitantes, poderá realizara 
"Abertura deChamadosTécnicos"portelefoneO800,e-mail ou área em sítio da Web; 
13.6-Para operacionalização do disposto anteriormente, a LICITANTE deverá disponibilizar os 
números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em sítio da Web voltados para a 
abertura dos chamados técnicos; 
13.6.1-0 atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 
a) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso dos 
serviços - Prazo de Solução Definitiva: 4 (quatro) horas; 
b) Severidade MEDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no 
uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas - Prazo de Solução 
Definitiva: 6 (seis) horas; 
c) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 
desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do roteador, 
esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de 
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e feriados - Prazo de 
Solução Definitiva: 5 (cinco) dias úteis. 
13.7- Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o 
tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela CONTRATANTE à LICITANTE e a 
efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento. 
13.8- A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do 
chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela LICITANTE, até o momento da comunicação 
da solução definitiva do problema e aceite pela CONTRATANTE. 
13.9- Após concluído o chamado, a LICITANTE comunicará o fato à equipe técnica da CONTRATANTE 
e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso a CONTRATANTE não confirme a solução 
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela 
LICITANTE. 
13.10- Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente ao 
fiscal do contrato atendendo aos seguintes tópicos: 
a) Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e o status. 
b) Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tr 
status. 
c) Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechado 
13.11-No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se 
substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas características técnicas, qu 
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partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo 4 . 
definitiva. 
13.12- O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de Ç\ 
dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido a CONTÍ* 
em perfeito estado de funcionamento. 
13.13- No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipameni 

tur 

componente, faculta-se ã LICITANTE promover a substituição em caráter definitivo. 
13.14-A substituição definitiva será admitida com anuência da CONTRATANTE, após prévia avaliação 
técnica quanto às condições de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, em 
relação àquele que está sendo substituído. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO 
14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
142. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
14.2.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
143. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
14.4. 1. Não produziu os resultados acordados; 
14,4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida 
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

- 	na legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14,8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser, acrescido de encargos moratórios apurados com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se 
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
14.10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
14.11- Serão descontados de (forma Integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7 0  d lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceirosç 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas àiI
74'\ 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou gg defékor 
observados.  

	

15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 	edid*ica 4, 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compete n 
15.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
15.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas 
as seguintes regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133121 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
16.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n° 14.133121 e suas 
alterações. 
17.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos e site oficial da 
prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOMICÍLIO E FORO 	 - 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de CARIUS, vinculada a Comarca de JUCÁS, para dirimir quaisquer 
dúvidas de execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução 
administrativa. 
E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Cariús/Ç 	tabriL çç025. 
CONCEITO COMUNiCACAO!% titr 
& AGENCIA DE NOTICIAS 

LTDA240607890001 

Antonio Flaviano OWseira pereira 
Paula Rodrigues de Meio 	 CONCEITO COMUNICAÇÃO & AGENCIA DE NOTÍCIAS 

Secretaria de Educação 	 LTDA 
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de 	 CONTRATADA 

Educação 
CONTRATANTE 
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CONTRATO NO.  01.04.2025103. 	 15? B 	4tt3 
: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5 FEM O j L 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E 	çUtR,Q--- & 
LADO A EMPRESA, E DO OUTRO 	O 

rica - 

EMPRESA CONCEITO COMUNICACA 
AGENCIA DE NOTICIAS LTDA PARA O FIM QU A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Rua 
Raul Nogueira, n.° 12 - Esplanada, Cariús-CE, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.345.723/0001-49, 
através da Secretaria de Saúde, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde, Srta. Araquemira dos Santos Louro, no final assinada, doravante denominada 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CONCEITO COMUNICACAO & AGENCIA DE 
NOTICIAS LTDA, com sede à RUA SILVESTRE GONCALVES, N•° 91, COMPLEMENTO B - ALTOS 
APTO/SL 01, CENTRO, CEP.: 63.660-000,TAUA - CEARA, inscrita no CNP] sob o n°. 
24.060.78910001-34, representada por Antonio Flaviano Oliveira Pereira, portador(a) CPF n°. 
005.929.073-09, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA n° 2025,03.21.01, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal no 14.133/2021 de 1 0  de abril de 2021 de 1993 e suas alterações posteriores, e Decreto 
Municipal no 006/2024 de 09 de fevereiro de 2024, no seu artigo 91 parágrafo 1 0, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.13312021 de 1 0  de abril de 2021 
e suas alterações, Decreto Municipal n° 00612024 de 09 de fevereiro de 2024, no seu artigo 91 
parágrafo 1 0 , da Lei n° 8.078, de 1110911990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 
6.204107, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 
de Agosto de 2014, Lei Federal no 15512016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 
de julho de 2011 que altera o título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas 
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2,1. Constitui o objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA APTA A 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE IMPRENSA COM DIVULGAÇÃO EM JORNAL E MIDIAS 
DIGITAIS PARA A PUBLICAÇÃO DE MATERIAIS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATOS E 
AÇÕES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CARIUS/CE, 
conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital 
DispensaEletrônica, 
22. Este contrato será regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica n° 2025.03.21.01 e seus anexos, 
pela Lei Federal 14.133121 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente 
Contrato o Valor mensal de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor 
global de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais), sujeito as incidências tributárias 
normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo de 
Dispensa Eletrônica n° 2025.03.21.01, da seguinte forma: 
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LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. - VLR. UNIT. - kTOTAfr 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA APTA 
A PRESTAR OS SERVIÇOS DE IMPRENSA 
COM DIVULGAÇAO EM JORNAL E MIDIAS 

1 
DIGITAIS 	PARA 	A 	PUBLICAÇÃO 	DE 

SERVIÇO 11 

	

1. 	Afl 	flfl 
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R 	16.Bvv, 0 MATERIAIS, 	CAMPANHAS 	EDUCATIVAS, 
ATOS 	E 	AÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIUS/CE ____ 

Valor Global j 	R$ 16.800,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a Contar da data da proposta ou do 
último reajuste. 
4.1.1. Os preços serão reajustados pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 
12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P xv), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
4.2. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria/Autarquia contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado 
em até 02 (duas) casas decimais. 
4.3. Caso 'a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito; 
4.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°: 
0707.10.122.0037.2.023 (FMS); ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3,90.39.00, consignado no 
orçamento de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
5.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução será de até 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 105 a 
107 e incisos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa c?j4cSca 
seus objetivos; 	 6 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acr frno 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 	 frèiva° 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
83. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referendais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 
14.13312021. 
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentaria. 
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 
8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
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8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá s
durante a vigencia do contrato e antes de eventual prorrogaçao nos termos do ar
Federal 14.133/2021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, d
determinadas pela Administração no curso da execução docontrato, salvo nos casos 

 de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deve 
prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA — DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
10.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover; reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10,5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
10.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021. 
10.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 	rtiÕÍkite,  
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local etxecução 

Ru  
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 	 çL- 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, &to na 

.. - 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trab 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.16. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
10.18. Respeitar os princípios de proteção  de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
10.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na 
proposta apresentada na licitação. 
10.20 - Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.13312021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
11,8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização conforme lei n° 14.133121. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMZNISTRATI4A 	3Q 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contro 1que: fl 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 	 \ .  
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrau a&bt 	4, 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4 0, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 0). 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá se j It 	
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administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebierit d ry 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ak4re Õjbrrca 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no'çpU$ ;rJ  

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento delTtitar_— e  
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 0): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.111 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios ,com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
13.1- A LICITANTE responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de 
vigência do contrato; 
112-0 suporte técnico deverá ser prestado nos locais de instalação dos pontos de internet ou em 
local específico da LICITANTE que der causa a qualquer falha na prestação do serviço; 
13.3-0 suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por 
semana; 
13.4-0 suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para as unidade administraUvas ruitant, 
mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da LICITANTE ou 
qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do serviço; 
133-A Prefeitura Municipal de Cariús, através das Unidades Administrativas Requisitantes, poderá 
realizara "Abertura de Chamados Técnicos" portelefoneüsoo, e-mail ou área em sítio da Web; 
13.6-Para operacionalização do disposto anteriormente, a LICITANTE deverá disponibilizar os 
números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em sítio da Web voltados para a 
abertura dos chamados técnicos; 
13.6.1-O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 
a) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 
dos serviços - Prazo de Solução Definitiva: 4 (quatro) horas; 	

/ 
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b) Severidade MEDIA: Esse nível de severidade e aplicado quando ha falha, simultanèutS, çjr 	£12 
no uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas  
Solução Definitiva; 6 (seis) horas; 	 O' 	tubnta , 't. 

c) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afe 
desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software 
roteador, esclaredmentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá 
abertura de chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e feriados - 
Prazo de Solução Definitiva: 5 (cinco) dias úteis. 
13.7- Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como 
o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela CONTRATANTE à 
LICITANTE e a efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento. 
13.8- A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do 
chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela LICITANTE, até o momento da 
comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela CONTRATANTE. 
13.9- Após concluído o chamado, a LICITANTE comunicará o fato à equipe técnica da 
CONTRATANTE e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso a CONTRATANTE 
não confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja 
efetivamente solucionado pela LICITANTE. 
13.10- Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados 
mensalmente ao fiscal do contrato atendendo aos seguintes tópicos: 
a) Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrêndas abertas no mês e o status. 
b) Chamados em Andamento; Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e 
qual o status. 
c) Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no mês. 
13.11-No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se à LICITANTE 
substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas características técnicas, quando 
então, a partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de 
solução definitiva. 
13.12- O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 
(trinta) dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido a 
CONTRATANTE em perfeito estado de funcionamento. 
13.13- No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipamento 
e/ou componente, faculta-se à LICITANTE promover a substituição em caráter definitivo. 
13.14-A substituição definitiva será admitida com anuência da CONTRATANTE, após prévia 
avaliação técnica quanto às condições de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente 
ofertado, em relação àquele que está sendo substituído. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO 
14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
14.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
14.2.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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14.4. 1. Não produziu 05 resultados acordados;  
14.42. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidad f,imàubrico  
exigida; 	 - 
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 
14.6.D pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
14.8, A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
apurados com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do 
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos 
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
14.10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
14.11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70  d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
15.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
15.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
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da data de sua comunicação aLio/#It&fa7± 16.2. Formalizada a rescisão, que vigor 
esta entregará a documentação corresr 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os'  débitos existentes. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17,1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações. 
17.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos e site oficial da 
prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOMICÍLIO E FORO 
18.1, Fica eleito o foro da Comarca de CAPIÚS, vinculada a Comarca de JUCÁS, para dirimir 
quaisquer dúvidas de execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem 
solução administrativa. 
E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 
vigor. 

Cariús/CE, 01 de abril de 2025. 
A,ndeda,,t por CONOFITO COMUNCACAOI 

CONCEITO Nb C0R, SÇE, LTAV& O.ICPO,as& CLM 
,.aocwr,,,oco CUo44O44O2OOO5O. OOoP,o, M1,c. 

COMUNICACAO & 
AGENCIA DE NOTlClAS?fl °' 
LTDA:240607890001 34 

(4V 	 Antonio Plaviano Oliveira Pereira 
Araquemira aos Santos Louro 	

CONCEITO COMUNICAÇÃO & AGENCIA DE Secretaria de Saúde 	
NOTÍCIAS LTDA 

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de 	
CONTRATADA 

Saúde 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

C.P.F. N. 0 Ó3 1W 

C.P.R N.O /(659 oC 
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